
PROJETO DE LEI Nº 002/2009, DE 2 DE ABRIL DE 2009.

DISPÕE SOBRE A FLEXIBILIZAÇÃO DO HORÁRIO DE TRABALHO DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS RESPONSÁVEIS LEGAIS POR PESSOAS PORTADORAS DE NECESSIDADES ESPECIAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



O Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Os servidores públicos municipais que sejam pais, mães, tutores, curadores ou responsáveis pela criação, educação e proteção de pessoas consideradas portadoras de necessidades especiais, terão sua jornada de trabalho diária flexibilizada para fins de proporcionar a estes portadores de necessidade, a atenção permanente ou tratamento educacional, fisioterápico ou terapêutico ambulatorial em instituição especializada. 

Art. 2º. Para atendimento do disposto no art. 1º, poderão ser adotadas, entre outras, as seguintes medidas, sem redução da remuneração do servidor:

I – redução da carga de horário de trabalho, na dependência de cada situação especificada;

II – adoção de horário especial ou horário móvel, para cumprimento de carga horária definida;

III – a dispensa do servidor, sempre que houver necessidade de internamento do portador de necessidade especial que esteja sob sua responsabilidade.

§1º. A redução da carga horária de trabalho prevista no inciso I, poderá ser de 50% (cinqüenta por cento), sem perda de remuneração, e será concedida a todo servidor público municipal que se enquadre no caput do art. 1º.  

§2º. Nas famílias onde os cônjuges ou responsáveis pela pessoa portadora de necessidades especiais forem servidores públicos municipais, a redução da carga horária será estendida a ambos.

Art. 3º. Para fazer jus ao benefício instituído por esta Lei, o servidor deverá requerer por escrito a concessão do benefício, anexando ao requerimento declaração de autoridade médica atestando que a pessoa sob a sua guarda é portadora de necessidade especial.

Art. 4º. Esta Lei será regulamentada no prazo de 60(sessenta) dias, a contar de sua publicação.

Art. 5º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessárias.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria Geral Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 2 de abril de 2009.



        Ver. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS

JUSTIFICATIVA



A redução de jornada ora encartada vem de encontro à valorização da pessoa humana, tanto do portador de necessidades especiais, que gozará de maior conforto e segurança por meio da maior dedicação de seu responsável, quanto do servidor, que usufruirá maior conforto emocional ao poder dedicar-lhe maior atenção durante o tratamento.



Os portadores de necessidades especiais devem receber cuidados freqüentes de seus pais ou responsáveis. Na atualidade, indica-se que, a partir dos processos de terapias de estimulação precoce, pode-se agir buscando o desenvolvimento compatível com o nível de comprometimento físico, sensorial e mental para cada tipo de portador de deficiência.



É certo que quanto mais cedo e rápido iniciarem-se as terapias, tanto mais de podem aumentar as chances de algum tipo de desenvolvimento.



As terapias devem ser contínuas para surtir efeitos positivos de desenvolvimento ou para que impeçam a atrofia dos pacientes, podendo ainda haver a necessidade de serem executadas por toda a existência do portador.



Estas terapias englobam as mais diversas áreas, a saber: fisioterapia, hidroterapia, fonoaudiologia, terapia ocupacional, psicologia, pedagogia, além das diversas especialidades médicas, conforme o tipo de comprometimento que enfrenta o portador.



É cediço que o acompanhamento contínuo dos pais nas terapias causa transtornos nos ambientes de trabalho dos mesmos, por falta de legislação específica que os ampare e dêem o direito legal para cuidar devidamente dos filhos portadores de deficiência.



Além disso, os problemas de trânsito e a localização das instituições ou clínicas de terapias levam a considerar o tempo despendido nestes deslocamentos.



Mediante tais realidades, a tarefa dos pais e/ou responsáveis em criar os filhos portadores de deficiência requer maiores cuidados, atenções e consequentemente disponibilidade de tempo.



Assim, propõe-se a flexibilização da jornada de trabalho dos servidores municipais, pais ou responsáveis de portadores de deficiência, para que se consiga tanto o êxito das terapias, quanto o desenvolvimento dos portadores.


Por último, resta consignado que quanto mais o portador de deficiência conseguir se desenvolver, melhores serão as condições para sua inclusão, convívio e aceitação social.

